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contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de 
julho de 2024. Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA 
DAS FINANÇAS.

PORTARIA Nº 25, DE 30 JULHO DE 2024 - DISPOE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DAS FINANÇAS. A SECRETÁRIA DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SEFIN; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 26/2023 - SEFIN da Secretaria 
Municipal das Finanças, P281303/2023, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento: I - GESTOR(A): 
Sr. Igor Alves Araújo, Gerente de Acompanhamento de Contratos e 
Execução Financeira, Matrícula nº 21.285; II - GESTOR(A) SUPLENTE: 
Sra. Larissa Arruda Viana, Gerente de Acompanhamento de Processos, 
Matrícula nº 33236; III - FISCAL: Sr. Francisco Estevão Sousa Gomes, 
Assistente Técnico I, Matrícula nº 9.235; IV - FISCAL SUPLENTE: Sra. 
Amanda Alves Pereira, Assistente Técnico II, Matrícula nº 29835. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2024. Maria 
do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA DAS FINANÇAS. 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Depois de constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
ADJUDICA e HOMOLOGA o processo do CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº CP24010-SEINFRA: Contratação de empresa 
especializada para execução da reforma do Parque de Exposições do 
município de Sobral, por menor preço por item constantes nos orçamentos 
cotados por meio da tabela de serviços e insumos da Tabelas SEINFRA nº 
28.1, e subsidiariamente, a tabela de custos da SINAPI/CE (Tabela Nº 
10/2023), nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Homologado em 31 de julho de 2024. David Machado Bastos - Secretário da 
Infraestrutura. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 24/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P330470/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: L 
G ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.276.039/0001-55, 
representada por sua representante legal, o Sr. LUIS GONZAGA PRADO 
NETO. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23015-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COHAB II (COMPLEXO JATOBÁ), NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 29.440,28 
(vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta reais e vinte e oito centavos), 
correspondente a 23,93% (vinte e três vírgula noventa e três por cento) do 
valor do Contrato, sendo R$ 30.739,81 (trinta mil, setecentos e oitenta e nove 
reais e oitenta e um centavos) de acréscimo, correspondente a 24,98% (vinte 
e quatro vírgula noventa e oito por cento) do valor do contrato, e R$ 1.299,53 
(mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e três centavos) de 
supressão, correspondente a - 1,06% (menos um vírgula zero seis por cento) 
do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 123.043,09 (cento e 
vinte e três mil, quarenta e três reais e nove centavos) para R$ 152.483,37 
(cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e sete 
centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LUIS GONZAGA PRADO NETO - representante do L G 
ENGENHARIA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024. 
João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 50/2023-SEINFRA. PROCESSO Nº P326358/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: L 
B CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.454.732/0001-76, 
representada por seu representante legal, o Sr. LEANDRO BARBOSA 
SILVA. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23014-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, II, da lei Federal 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) 
dias corridos - iniciando-se dia 12/07/2024 e findando no dia 09/11/2024, e o 
de VIGÊNCIA por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos - iniciando-se 
dia 12/08/2024 e findando no dia 09/01/2025, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
DE ARENINHA NA LOCALIDADE DE BARRAGEM, DISTRITO DE 
JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEANDRO 
BARBOSA SILVA - representante da L B CONSTRUÇÕES LTDA. DATA 
DA ASSINATURA: 10 de julho de 2024. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
84/2022-SEINFRA. PROCESSO nº P330517/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: O. 
K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.642.026/0001-45, representada por seu 
representante legal, o Sr. ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP22008-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da lei Federal 
8.666/93. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supramencionado tem 
por objetivo ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO PLÍNIO POMPEU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em uma 
Repercussão Financeira Positiva de 1.323.210,71 (um milhão, trezentos e 
vinte e três mil, duzentos e dez reais e setenta e um centavos), correspondente 
a 10,26 % (dez vírgula vinte e seis por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 
2.257.036,51 (dois milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, trinta e seis reais 
e cinquenta e um centavos) de acréscimo, correspondente a 17,50 % 
(dezessete vírgula cinquenta por cento) do valor do contrato, e R$ 933.825,80 
(novecentos e trinta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta 
centavos) de supressão, correspondente a - 7,24 % (sete vírgula vinte e quatro 
por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O 
valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
16.361.287,70 (dezesseis milhões, trezentos e sessenta e um mil, duzentos e 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII-Nº 1869, quarta-feira, 31 de julho de 2024

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO - ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP24010–SEINFRA 
Item Vencedora Und Qtd Descrição Vr.  Estimado Vr. Licitado Economia (%) 

1 
HARDEZ 

ENGENHARIA E 
LOCAÇÕES LTDA 

SERVIÇO 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DA REFORMA DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL 

R$ 640.217,64 R$ 502.299,83 21,54 

Total R$ 640.217,64 R$ 502.299,83 21,54 
 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qbyPpxET  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:8a4f2262-ed26-4b39-bde5-ca75d7c7d6a6
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oitenta e sete reais e setenta centavos) para R$ 17.684.498,41 (dezessete 
milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais 
e quarenta e um centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS 
- Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR - 
representante da O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024. João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 40/2023-
SEINFRA. PROCESSO Nº P326385/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura. CONTRATADA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.858.301/0001-65, representada pelo Sr. FRANCISCO RAFAEL DE 
AZEVEDO PORTELA. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 40/2023-
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
DRENAGEM NO BAIRRO CIDADE GERARDO CRISTINO (PRÓXIMO 
A AV. FERNANDES TÁVORA), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo 
em vista o reajuste anual constante na cláusula quinta do contrato 
administrativo, e em conformidade ao art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se os índices do 
INCC - Índice Nacional da Construção Civil no valor global do contrato, no 
qual reajusta se o valor de R$ 63.002,98 (sessenta e três mil, dois reais e 
noventa e oito centavos), o que perfaz o percentual de 4,02% (quatro vírgula 
zero dois) por cento, passando o valor global do contrato de R$ 1.565.864,90 
(um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais e noventa centavos) para R$ 1.628.867,88 (um milhão, seiscentos e 
vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), 
conforme processo Administrativo nº P326385/2024, Relatório de Análise 
de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de 
Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA. Sobral/CE, 
02 de julho de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2024 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: HARDEZ ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.508.113/0001-72, neste ato representada pelo 
Sr. Ricardo Jonas da Silva Rosa. DO OBJETO: A contratação dos serviços de 
requalificação da iluminação pública da Av. Senador Fernandes Távora - 
Parte 01, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Projeto Básico do edital e na proposta da contratada, conforme consta nos 
autos do Processo nº P303825/2024. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital da Concorrência Eletrônica 
n°CP240001-SESEP, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 
1.282.698,17 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e noventa 
e oito reais e dezessete centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 27. 01. 
25. 752. 0447. 2. 467. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 27. 01. 25. 752. 0447. 
2. 467. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 751. 0000. 00. Fonte de Recurso: Municipal e 
COSIP. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 
de 210 (duzentos e dez) dias, contado a partir da sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas(PNCP). DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Gleiciane Lira de Moraes, na qualidade de gestor, e a fiscalização será 
realizada por técnico designado pela SESEP, Sr. Francisco Judielson 
Machado Ferreira, especialmente designados para este fim pela contratante, 
de acordo com o estabelecido nos arts.104 e 177, ambos da Lei Federal nº 
14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Ricardo Jonas da Silva Rosa - 
Representante da Contratada; Carlos Antônio Elias Reis Júnior - 
Coordenador Jurídico da SESEP. 

PORTARIA Nº 042/2024 - SESEP -  DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO Nº 013/2024 DA SECRETARIA DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. A SECRETÁRIA DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração especialmente designado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SESEP; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 013/2024 da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos, que tem como objeto “a contratação dos serviços de 
requalificação da iluminação pública da Av. Senador Fernandes Távora - 
Parte 01”, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR DO CONTRATO TITULAR: Sra. Gleiciane Lira 
de Moraes, Gerente - COIPU/SESEP; II - GESTOR DO CONTRATO 
SUPLENTE: Sr. Yury Pontes, Coordenador - COIPU/SESEP; III - FISCAL: 
Sr. Francisco Judielson Machado Ferreira, Gerente - COIPU/SESEP. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Parágrafo único. Em 
eventual impossibilidade de atuação do gestor do contrato titular, o gestor do 
contrato suplente poderá substituir aquele e praticar todos os atos 
administrativos nos termos da lei. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor a partir da sua assinatura, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria da Conservação e Serviços Públicos de 
Sobral, Estado do Ceará, 31 de julho de 2024.  NEIDIANE DE MESQUITA 
SOUSA - Secretária da Conservação e Serviços Públicos. 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 10/2024 - SELEÇÃO DE PARTICIPANTES 
PARA O CURSO DE NOÇÕES DE DEFESA CIVIL. A Academia de 
Segurança Cidadã do Município de Sobral, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a abertura de seleção de participantes para provimento de 20 
(vinte) vagas, para o curso de Noções de Defesa Civil. 1. DA FINALIDADE - 
1.1. Selecionar servidores da Guarda Civil Municipal para participarem do 
curso de Noções de Defesa Civil. 2. DOS OBJETIVOS - 2.1. A Academia de 
Segurança Cidadã do Município de Sobral, tem por objetivos de elaborar, 
planejar, executar cursos, treinamentos, capacitações para os profissionais 
integrantes da Guarda Civil Municipal de Sobral. 3. DO CURSO E DA 
CARGA HORÁRIA - 3.1.O curso de Noções de Defesa Civil, terá carga 
horária de 16 (dezesseis) horas/aulas, a ser ministrado no período de 15 e 16 
de agosto de 2024, de forma presencial, na sala 01 da Secretaria da Segurança 
Cidadã - SESEC. 3.2. O servidor escalado no dia do curso que esteja 
matriculado, será deslocado do posto de serviço durante o treinamento, e 
devendo ao final do mesmo (curso de Noções de Defesa Civil) apresentar-se 
ao supervisor plantonista do dia para novas determinações. 3.3. Realizada 
sua inscrição, o comparecimento é obrigatório. 3.4. Para a instrução, 
apresentar-se com fardamento completo, sendo dispensado o colete balístico 
e Cinto de Guarnição. 3.5. Ao final do curso todos os participantes receberão 
certificação. 4. DO PÚBLICO-ALVO - 4.1. As vagas serão destinadas aos 
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CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 31 de outubro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 289/2024 - SMS, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante 
da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos 
à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0229/2024 SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): 
Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da Atenção Especializada. 
II - FISCAL: Sra Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial do 
Hospital Municipal Estevam Ponte. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar 
as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo 
a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo 
que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor 
serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde 
de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 31 de outubro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: MANDACARU CONSTRUCOES 
& EMPREENDIMENTOS LTDA. (com sede na Rua Caetano Figueiredo, nº 
1039, Bairro: Cohab II, em Sobral - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.583.854/0001-02, representada neste ato pela Sra. Caroline Sousa 
Guimarães, CPF: 606.***.***-11. LICITAÇÃO/CONTRATO: Concorrência 
Pública nº CP23002-SME - Contrato Administrativo nº 129/2024 -SME. 
OBJETO DO CONTRATO: AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARIA LUCIANA LOPES LIMA - LOTE 04. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de 
seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, CONSIDERANDO que em visita técnica realizada no dia 24/10/2024, 
constatou-se que a obra não foi iniciada ainda. Essa é a segunda notificação 
extrajudicial que exige o início imediato da reforma. Ressalto ainda que já se 
passaram 90 dias desde a assinatura da ordem de serviço, a qual não foi 
demonstrado interesse da contratada para início dos serviços. Com isso, vem 
perante V. Sras., NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no 
prazo impostergável de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM: Inicie 
imediatamente os serviços para que possamos regularizar o cronograma 
físico/financeiro concluindo o objeto em pauta. Repise-se que o não atendimento 
tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar a imediata tomada, 
por parte da Notificante, de todas as providências que se fizerem possíveis e 
cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal da Infraestrutura. 

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2022-
SEINFRA. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADA: ÁVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.721.727/0001-51, representado por seu 
representante legal,  o Sr.  RAFAEL ARAÚJO ÁVILA GÓIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, III, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 047/2020-SEINF/CPL. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias 
corridos - iniciando-se dia 24/10/2024 e findando no dia 22/04/2025, e de 
VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 
17/11/2024 e findando no dia 16/05/2025, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SERRA DO ROSÁRIO, 
DISTRITO DE JORDÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - 
RAFAEL ARAÚJO ÁVILA GÓIS - representante da ÁVILA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2024. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
84/2022-SEINFRA. PROCESSO nº P330517/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: O. K. 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.642.026/0001-45, representada por seu representante legal, o 
Sr. ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP22008-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da lei Federal 8.666/93. OBJETO: O 
presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER e 
SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO PLÍNIO POMPEU, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de 1.322.319,74 (um 
milhão, trezentos e vinte e dois mil, trezentos e dezenove reais e setenta e quatro 
centavos), correspondente a 10,25 % (dez vírgula vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, sendo R$ 2.256.145,52 (dois milhões, duzentos e cinquenta e 
seis mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) de acréscimo, 
correspondente a 17,49 % (dezessete vírgula quarenta e nove por cento) do valor 
do contrato, e R$ 933.825,78 (novecentos e trinta e três mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e setenta e oito centavos) de supressão, correspondente a - 7,24 % 
(sete vírgula vinte e quatro por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira passará 
de R$ 16.361.287,70 (dezesseis milhões, trezentos e sessenta e um mil, duzentos 
e oitenta e sete reais e setenta centavos) para R$ 17.683.607,44 (dezessete 
milhões, seiscentos e oitenta e três mil, seiscentos e sete reais e quarenta e 
quatro). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR - representante da O. 
K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 31 de julho de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador 
Jurídico da SEINFRA. 
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